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4.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Em 24 de Fevereiro de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Turismo, Carlos José das
Neves Martins, Secretário de Estado Adjunto do Ministro
do Turismo.

Portaria n.o 351/2005

de 1 de Abril

Pela Portaria n.o 224/2002, de 12 de Março, foi renovada
até 21 de Outubro de 2013 a zona de caça turística da
Herdade do Monte da Ribeira, processo n.o 182-DGRF,
situada no município da Vidigueira, concessionada à
CADE — Companhia Agrícola de Desenvolvimento, S. A.

Pela Portaria n.o 1196/2004, de 16 de Setembro, foram
anexados à zona de caça em apreço vários prédios
rústicos.

Verificou-se, entretanto, que a área referida como
total dos prédios a anexar não está correcta, sendo de
675,5690 ha, em vez de 347,9698 ha.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

Pescas e Florestas e do Turismo, o seguinte:
1.o O n.o 1.o da Portaria n.o 1196/2004, de 16 de Setem-

bro, passa a ter a seguinte redacção:

«1.o São anexados à zona de caça turística renovada
pela Portaria n.o 224/2002, de 12 de Março, vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Pedrógão, município
da Vidigueira, com a área de 675,5690 ha, ficando a
mesma com a área total de 1003 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte inte-
grante.»

2.o A planta anexa à Portaria n.o 1196/2004, de 16
de Setembro, é substituída pela constante do anexo do
presente diploma, do qual faz parte integrante.

Em 26 de Fevereiro de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Turismo, Carlos José das
Neves Martins, Secretário de Estado Adjunto do Ministro
do Turismo.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, INOVAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 352/2005

de 1 de Abril

A requerimento da Associação Portuguesa de Bancos,
entidade instituidora do Instituto Superior de Gestão
Bancária, reconhecido oficialmente, ao abrigo do dis-
posto no Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo (Decreto-Lei n.o 271/89, de 19 de Agosto), pela
Portaria n.o 915/91, de 4 de Setembro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 457-A/98,
de 29 de Julho, alterada pela Portaria n.o 680-A/98, de
31 de Agosto;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria
n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterada pelas Portarias
n.os 533-A/99, de 22 de Julho, e 1359/2004, de 26 de
Outubro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 1022/2002,
de 9 de Agosto; Tendo em vista o disposto no artigo 67.o
do Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo
(aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro,
alterado, por ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de
Novembro, e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de
Março);




